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LEI NQ 193/87 

S~MULA: Denomina Cancha de Esportes e d~• 
outras providências: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
tedo do Paraná, aprovou e eu, 
LIO BifON, Prefeito Municipal, 
ciono a seguinte Lei: 

Es­ 
JU­ 
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Art. lQ - Fica, por força desta lei, denominado de "AOENIZ LUVIZETO", 
a Cancha de Esportes da Escola Municipal ANNA SADDI BARROS' 
CUNHA, à Rua Duque de Caxias, s/n., Quadra, 42 do loteamen­ 
to JARDIM INDEPENDÊNCIA 2ª PARTE, neste MunicÍpio. 

Art. 2Q - Para fazer face a execução plena desta Lei, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a utilizar dos recursos fi­ 
nanceiros necessários do Orçamento vigente. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de agosto de 1987. 

Prefeito Municipal 




